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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 056/2024,
busca autorização legislativa para inclusão no Anexo I – Metas e Prioridades,
do PPA 2022-2025, Lei n.º 6.804, de 05 de agosto de 2021, e no Anexo III –
Metas e Prioridades, da LDO de 2024, Lei n.º 7.105, de 29 de setembro de
2023, no programa 0179 – Bem Estar Animal, a ação: “Castração de animais –
Transferência sumária – Portaria nº 2.296/2024”, na Secretaria Municipal de
Meio Ambiente; e para abertura de crédito especial adicional no valor de R$
90.000,00 (noventa mil reais).

A Mensagem Justificativa esclarece que o recurso recebido pelo
Município, repassado pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, via
transferência sumária conforme portaria n°2.296, de 27 de junho de 2024,
será destinado à castração dos animais atingidos pela enchente, conforme
Orientação Operacional nº 07/2024 - Ações de socorro e assistência ampliada
às vítimas de desastre no Estado do Rio Grande do Sul em situação de
emergência, de forma excepcional.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela
sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 09 de julho de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Cristian de Souza Ver. Gustavo Oliveira - PP
Republicanos suplente

Ver. Sergio Souza
MDB

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Assinatura Eletrônica Simples

CRISTIAN OLIVEIRA DE SOUZA
026***.***03

10/07/2024 08:36:20
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695779, -51.457277

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

10/07/2024 08:49:48

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

GUSTAVO HARRES DE OLIVEIRA
966***.***68

09/07/2024 15:51:23

IP: 104.28.63.105

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

09/07/2024 13:55:18
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695755, -51.457285

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

10/07/2024 08:35:16
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695779, -51.457277

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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